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• . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.623, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS MARTINEZ) 

Modifica o Código Nacional de Trânsito e estabelece a obrigatoriedade de instalação de 
sinal de trânsito duplo: luminoso e sonoro. 

(ÀS COMIS~ÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - O artigo 87 da Lei 9.503, de 3 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescido de um inciso que será o VI A, com a seguinte redação: 

"art. 87 - ............. . 

VI A - duplo ( luminoso/sonoro) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2° - Nenhum semáforo de via urbana, poderá ser entregue ou aberto ao trânsito, 
se não tiver duplo sinal acoplado: luminoso e sonoro, indicativo de abertura do 
trânsito para o pedestre. 

Parágrafo 1° - O sinal sonoro será de uso optativo do usuário, e terá 
indicativa em Braille. 

. . ~ 

Inscnçao 

Parágrafo 2° - Fica concedido um prazo improrrogável de 180 dias da publicação 
desta lei, para a instalação do equipamento, referido no caput, nas sinaleiras 
luminosas já em funcionamento no trânsito urbano. 

Parágrafo 2° - Na inobservância deste artigo, aplicam-se os parágrafos 3° e 8° do 
artigo 95 da Lei 9.503/99. ,.. 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

o Decreto 3.298/99 estabelece no seu artigo 2°, parágrafo 
único, que o Poder Público pelos "órgãos e entidades da administração direta 
e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência, tratamento 
prioritário e adequado tendente a viabilizar ao deficiente o pleno exercício 
de seus direitos básicos inclusive o direito à educação, saúde, trabalho, 
lazer .... " e no inciso lI, letra b dispõe que isso se fará com: 
"desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito". 

Considerando que de 18 a 25 de setembro, ocorreu a Semana 
Nacional do Trânsito, não podemos deixar passar "in albis" uma preocupação que 
nos aflige: o problema dos deficientes visuais no trânsito urbano. 

o Projeto de Integração dos portadores de deficiência à 
sociedade deve ter uma atenção especial para com os deficientes visuais afim de 
promover o seu desenvolvimento pleno e a inclusão social de crianças, jovens e 
adultos com cegueira ou visão subnormal, não só através de programas de avaliação 
e diagnóstico, estimulação precoce, educação especial, reabilitação, produção e 
distribuição de livros e materiais especiais. 

Grande parte desse esforço, pode ser perdido ou se tornar 
ineficaz, dada a impossibilidade de os deficientes visuais poderem circular livremente 
pelas vias urbanas; mesmo tendo tido treinamento de mobilidade e acessibilidade, 
tornam-se dependentes das pessoas normais para atravessarem nossas ruas, mesmo 
quando estas possuem semáforos e isto porque eles têm sinalização apenas 
luminosa; as sinaleiras duplas, com sinal luminoso e sonoro existem apenas na 
proximidade das escolas ou associações para cegos e isto é inadmissível, pois eles 
precisam transitar por toda a cidade. 

A deficiência visual inclui dois grupos de condição visual: 
cegueira e visão subnormal. 
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Para fins de educação e de reabilitação são utilizados os 
seguintes conceitos: a) "CEGUEIRA: ausência total de visão até a perda da 
capacidade de indicar projeção de luz", b) "VISÃO SUBNORMAL: condição de visão 
que vai desde a capacidade de indicar projeção de luz até a redução da acuidade 
visual ao grau que exige atendimento especializado". 

A deficiência visual, seja ela cegueira total ou visão subnormal, 
pode afetar a pessoa em qualquer idade. Bebês podem nascer sem visão e outras 
pessoas podem tornar-se deficientes visuais, em qualquer fase da vida, desde os 
primeiros dias de vida até a idade avançada. 

A deficiência visual ocorre independentemente de sexo, 
religião, crenças, grupo étnico, raça, ancestrais, educação, cultura, saúde, posição 
social, condições de residência ou qualquer outra condição específica. Pode ocorrer 
repentinamente de um acidente ou doença súbita, ou tão gradativamente que a 
pessoa atingida demora a tomar consciência do que está acontecendo. 

Essa deficiência interfere em habilidades e capacidades e afeta, 
não somente a vida da pessoa que perdeu a visão, mas também a dos membros da 
família, amigos, colegas, professores, empregadores e outros. 

Entretanto, com tratamento precoce, atendimento educacional 
adequado, programas e serviços especializados, a perda da visão não significará o 
fim da vida independente e não ameaçará a vida plena e produtiva. 

Todo o trabalho dirigido para os cegos funda-se no 
reconhecimento da premissa de que a pessoa cega ou com visão subnormal pode ser 
bem sucedida se lhe forem oferecidos os meios necessários para desenvolvimento 
pleno e inclusão social. 

Na fase escolar, o deficiente visual necessita de serviços de 
EDUCAÇÃO ESPECIAL complementares que lhe ofereçam condições para 
ajustamento e progresso em situações de aprendizagem escolar. 

Os programas complementares incluem desenvolvimento de 
habilidades em áreas específicas, tais como: orientação e mobilidade, atividades da 
Vida diária, aprendizagem de Códigos Braille Especiais ou utilização de lentes e 
auxílios ópticos especiais, no caso de visão subnormal e ainda orientação psicológica 
e vocacional. 

No mundo atual, é grande o número de pessoas qu 
atingidas pela limitação visual devido a seqüelas de doenças, senilidade, acident 
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trânsito, assaltos e outras ocorrências. Após o trauma inicial, essas pessoas 
necessitam de tratamento adequado que lhes ofereça condições de desenvolvimento 
de habilidades nas áreas de orientação e mobilidade, atividades da vida diária, 
técnicas especiais de escrita e leitura, tratamento psicológico, orientação e 
treinamento profissional. 

Todo esse tratamento, bem como o dispêndio de tempo e 
dinheiro não somente particular mas também público, será inutilizado se o deficiente 
não se reintegrar ao lar, à escola, ao trabalho e à comunidade em geral. 

E, isso será praticamente impossível se o indivíduo não puder se 
locomover, transitar, sem o auxilio de outras pessoas, e para que isso ocorra são 
necessários equipamentos especiais de orientação e sinalização urbana. 

As sinaleiras de trânsito luminosas são de grande valia para 
outros tipos de deficiência como a auditiva, de fala, de mobilidade etc., mas de 
total ineficácia para os deficientes visuais. Há a necessidade de se acoplar às 
sinaleiras luminosas o sinal sonoro que advirta os deficientes visuais quando o 
trânsito está aberto ou fechado para o pedestre, e para que não haja poluição 
sonora é necessário que o acionamento desse sinal seja opcional, e estimulado 
pelo deficiente, quando necessário; deve ainda ter indicativo escrito em Braille. 

o objetivo do projeto de lei é determinar as providências do 
poder público , no sentido de promover maior integração do deficiente visual à vida 
em sociedade, no que se refere ao seu trânsito para escola, trabalho, lazer, etc., 
com u'a medida que representa pouco ônus para a coletividade, mas muito benefício 
para uma grande parcela de nossa população, já que a Organização Mundial de 
Saúde, em estudos feitos em nosso país, fez uma projeção de que no Brasil , entre 
os portadores de oncocercose, glaucoma, catarata congênita etc, e outras 
deficiências visuais de monta, 0,5 % de nossa população é portadora grave 
deficiência visual e aproximadamente 900.000 ( novecentas mil) pessoas têm visão 
subnormal, a ponto de se tornarem dependentes de outrém, para transitar. 

O Ministério da Previdência Social gasta R$ 136 milhões com 
pessoas que recebem um salário mínimo devido a deficiência; mas a deficiência deve 
ser tratada como um problema social e não um problema individual. Apesar de 
representar um gasto imenso para a Previdência Social para o deficiente um salário 
mínimo não atende nem um décimo de suas necessidades. Se estivesse integrado na 
sociedade não dependeria da caridade estatal e poderia ganhar muito mais do que 
isso, sendo útil e produtivo para a coletividade evitando um custo da AssistA cia 
Social. 
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A taxa de analfabetismo entre os deficientes é de 86% , 

enquanto entre os aptos não chega a 15 %. Esse dado mostra a gravidade do 
problema. O presente projeto é um pequeno mas firme passo em direção à mudança 
dessa situação. 

Esperamos contar com a compreensão de nossos Pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei, visto que a Lei 9.503/99, por nos aprovada 
dispõe em seus parágrafos 2° e 3° do artigo 1° : 

§ 2° O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos 
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes 
cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas 
destinadas a assegurar esse direito. 
§ 3° Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por 
danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na 
execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o 
exercício do direito do trânsito seguro. 

Daí o dispositivo constante do parágrafo 2° do artigo 2° do 
presente Projeto, fixando as responsabilidades por omissão na aplicação de suas 
disposições. 

Sala das Sessões rir Out 
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LEGrSLAçÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLA TlVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território 
nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código. 

§ 1 ° Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e 
animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 
estacionamento e operação de carga ou descarga. 

§ 2° O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos 
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, 
no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar 
esse direito. 

§ 3° Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos 
causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e 
manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do 
trânsito seguro. 

§ 4° (VETADO) 
§ 5° Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação 
da saúde e do meio ambiente. 

CAPÍTULO VIl 
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em: 
I - verticais : 
II - horizontais; 
III - dispositivos de sinalização auxiliar; 
IV - luminosos; 
V - sonoros; 
VI - gestos do agente de trânsito e do condutor. 

Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua 
construção, ou reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção, 



LEGISLAÇÃO CiTADA ANEXADA PELA 
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enquanto não estiver devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a 
garantir as condições adequadas de segurança na circulação. 

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias em obras deverá ser afixada 
sinalização específica e adequada . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO VIU 
DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a 
livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será 
iniciada sem permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição 
sobre a via. 

§ 1 ° A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou 
manutenção da obra ou do evento. 

§ 2° Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de 
comunicação social, com quarenta e oito horas de antecedência, de qualquer 
interdição da via, indicando-se os caminhos alternativos a serem utilizados. 

§ 3° A inobservância do disposto neste artigo será punida com multa que 
varia entre cinqüenta e trezentas UFIR, independentemente das cominações cíveis e 
penais cabíveis. 

§ 4° Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das 
normas previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa 
diária na base de cinqüenta por cento do dia de vencimento ou remuneração devida 
enquanto permanecer a irregularidade. 

Art. 96. Os veículos classificam-se em : 
I - quanto à tração: 
a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal ; 
e) reboque ou semi-reboque; 
II - quanto à espécie: 
a) de passageiros : 
1 - bicicleta; 
2 - ciclomotor; 
3 - motoneta; 
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4 - motocicleta; 
5 - triciclo; 
6 - quadriciclo; 
7 - automóvel ; 
8 - microônibus; 
9 - ônibus; 
10 - bonde; 
11 - reboque ou semi-reboque; 
12 - charrete; 
b) de carga: 
1 - motoneta; 
2 - motocicleta; 
3 - triciclo; 
4 - quadriciclo; 
5 - caminhonete; 
6 - caminhão; 
7 - reboque ou semi-reboque; 
8 - carroça; 
9 - carro-de-mão· , 
c) misto: 
1 - camioneta; 
2 - utilitário; 
3 - outros ; 
d) de competição; 
e) de tração: 
1 - caminhão-trator; 
2 - trator de rodas ; 
3 - trator de esteiras; 
4 - trator misto; 
t) especial; 
g) de coleção; 
I TI - quanto à categoria: 
a) oficial ; 
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 
c) particular; 
d) de aluguel ; 
e) de aprendizagem. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA nvos - CED1 

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

REGULAMENTA A LEI N° 7.853, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1989, DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, CONSOLIDA AS 
NORMAS DE PROTEÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam 
assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras 
de deficiência. 

Art. 2° Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à 
previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à 
habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal , social e 

" . economlco. 

Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de 
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante 
um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de 
que se altere, apesar de novos tratamentos; e 

IH - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de 
integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir 
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informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou 
atividade a ser exercida. 

Art. 4° É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias: 

I - deficiência fisica - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções ; 

11 - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas 
sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte: 

a) de 25 a 40 decibéis (db) - surdez leve; 
b) de 41 a 55 db - surdem moderada; 
c) de 56 a 70 db - surdez acentuada; 
d) de 71 a 90 db - surdez severa; 
e) acima de 91 db - surdez profunda; e 
f) anacus i a; 
IH - deficiência visual - acuidade visual igualou menor que 20/200 no 

melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20° (tabela de 
Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações; 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal ; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5° A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, 
obedecerá aos seguintes princípios; 
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I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de 
modo a assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto 
sócio-econômico e cultural; 

11 - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais 
que assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos 
básicos que, decorrentes da Constituição e das lei, propiciam o seu bem-estar pessoal, 
social e econômico; e 

111 - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber 
igualdade de oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes 
são assegurados, sem privilégios ou paternalismos. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES 

Art. 6° São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência: 

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão social da 
pessoa portadora de deficiência; 

II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos e 
privados, bem assim com organismos internacionais e estrangeiros para a 
implantação desta Política; 

III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas 
peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, à 
saúde, ao trabalho, à edificação pública, a previdência social , à assistência social, ao 
transporte, à habitação, à cultura, ao esporte e ao lazer; 

IV - viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em todas 
as fases de implementação dessa Política, por intermédio de suas entidades 
representativas; 

V - ampliar as alternativas de inserção econômica de pessoas portadora de 
deficiência, proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação no 
mercado de trabalho ; e 

VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa portadora de 
deficiência sem o cunho assistencialista. 

CAPÍTULO IV 
DOS OBJETIVOS 

Art. 7° São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
o~adOTa e Deficiência: 

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência 
m todos os serviços oferecidos à comunidade; 
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II - integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e privados nas 
áreas de saúde, educação, trabalho, transporte, assistência social, edificação pública, 
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das 
deficiências, à eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão social; 

III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das 
necessisdades especiais da pessoa portadora de deficiência; 

IV - formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora 
de deficiência; e 

V - garantia de efetividade dos programas de prevenção de atendimento 
especializado e de inclusão social. 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8° São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência: 

I - a articulação entre entidades governamentais e não-governamentais que 
tenham responsabilidade quanto ao atendimento da pessoa de deficiência, em nível 
federal , estadual, do Distrito Federal e municipal ; 

n - o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente 
atendimento da pessoa portadora de deficiência; 

III - a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de 
mercado de trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiência, nos órgãos e nas 
entidades públicos e privados ; 

IV - o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a pessoa 
portadora de deficiência, bem como a facilitação da importação de equipamento; e 

V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa de 
deficiência. 

CAPÍTULO VI 
DOS ASPECTOS INSTITUCIONAIS 

Art. 9° Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta deverão conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, 
tratamentos prioritários e adequado aos assuntos relativos à pessoa portadora de 
deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno exercício de seus direitos básicos e a 
efetiva inclusão social. 

Art. 10. Na execução deste Decreto, a Administração Pública Federal direta 
e indireta atuará de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com 
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prazos e objetivos determinados, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE. 

Art. 11 . Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério da Justiça como 
órgãos superior de deliberação colegiada, compete: 

I - zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência; 

II - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais 
de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, 
lazer, política urbana e outras relativas à pessoa portadora de deficiência; 

In - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do 
Ministério da Justiça, sugerindo as modificações necessárias à consecução da Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

IV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de 
defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência; 

V - acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos 
da Pessoa Portadora de Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria 
da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência; 

VII - propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência; 

VIII - aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE; 

IX - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 
programas e projetos da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência; e 

X - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 12. O CONADE será constituído, paritariamente, por representantes de 
instituições governamentais e da sociedade civil, sendo a sua composição e o seu 
funcionamento disciplinados em ato do Ministro de Estado da Justiça. 

Parágrafo único. Na composição do CONADE, o Ministro de Estado da 
Justiça disporá sobre critérios de escolha dos representantes a que se refere este 
artigo, observando, entre outros, a representatividade e a efetiva atuação, em nível 
nacional, relativamente à defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência. 

Art. 13. Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, que integrarão sistema 
descentralizado de defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência. 
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Art. 14. Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria de 
Estado dos Direitos Humanos, a coordenação superior, na Administração Pública 
Federal, dos assuntos, das atividades e das medidas que se refiram às pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 1 ° No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, compete à 
COROE: 

I - exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governamentais 
e das medidas referentes à pessoa portadora de deficiência; 

II - elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências 
necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado desenvolvimento, 
inclusive as pertinentes a recursos frnanceiros e as de caráter legislativo; 

IH - acompanhar e orientar a execução pela Administração Pública Federal 
dos programas e projetos mencionados no inciso anterior; 

IV - manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência dos projetos a ela conexos, antes da liberação dos recursos 
respectivos; 

V - manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e o 
Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações 
destinadas à integração das pessoas portadoras de deficiência; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que trata a Lei n° 
7.853 , de 24 de outubro de 1989, e indicando-lhe os elementos de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados 
pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões 
concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização da 
sociedade. 

§ 2° Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a COROE deverá: 
I - recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades 

interessadas ; e 
II - considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às entidades 

privadas voltadas a integração social da pessoa portadora de deficiência. 

CAPÍTULO VII 
DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

Art. 15. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal 
prestarão direta ou indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes 
serVIços : 
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I - reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das 
potencialidades da pessoa portadora de deficiência, destinada a facilitar sua atividade 
laboral, educativa e social ; 

II - formação profissional e qualificação para o trabalho; 
IH - escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão 

dos apoios necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial ; e 
IV - orientação e promoção individual, familiar e socia1. 

Seção I 
Da Saúde 

Art. 16. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto 
tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas : 

I - a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 
familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do 
puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante 
e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico, 
ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência, e à 
detecção precoce das doenças crônico-degenerativas e a outras potencialmente 
incapacitantes; 

II - o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes 
domésticos, de trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvolvimento de 
programa para tratamento adequado a suas vítimas; 

In - a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e 
hierarquizados em crescentes níveis de complexidade, voltada ao atendimento à 
saúde e reabilitação da pessoa portadora de deficiência, articulada com os serviços 
sociais, educacionais e com o trabalho; 

IV - a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados e de seu adequado tratamento sob 
normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

V - a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador de 
deficiência grave não internado; 

VI - o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a pessoa 
portadora de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes 
ensejem a inclusão social; e 

VII - o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários de saúde e 
das equipes de saúde da família na disseminação das práticas e estratégias de 
reabilitação baseada na comunidade. 
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§ 1 ° Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e 
medidas orientadas a evitar as causas das deficiências que possam ocasionar 
incapacidade e as destinadas a evitar sua progressão ou derivação em outras 
incapacidade. 

§ 2° A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada 
por equipe multidisciplinar de saúde, para fms de concessão de beneficios e serviços. 

§ 3° As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de 
deficiência deverão também assegurar a igualdade de oportunidades no campo da 
saúde. 

Art. 17. É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta 
deficiência, qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade. 

§ 1 ° Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com 
objetivo definido, destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o nível 
físico, mental ou social funcional ótimo, proporcionando-lhe os meios de modificar 
sua própria vida, podendo compreender medidas visando a compensar a perda de uma 
função ou uma limitação funcional e facilitar ajustes ou reajustes sociais. 

§ 2° Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução 
funcional devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional terá direito a 
beneficiar-se dos processos de reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu 
estado fisico, mental ou sensorial, quando este obstáculo para sua integração 
educativa, laboral e social. 

Art. 18. Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa 
portadora de deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais 
auxiliares, dado que tais equipamentos complementam o atendimento, aumentando as 
possibilidades de independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência. 

Art. 19. Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os 
elementos que permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 
sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, com o objetivo de permitir­
lhe superar as barreiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena 
inclusão social. 

Parágrafo único. São ajudas técnicas : 
I - próteses auditivas, visuais e físicas ; 
II - órteses que favoreçam a adequação funcional ; 
III - equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da 

pessoa portadora de deficiência; 
IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente 

desenhados ou adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência; 
V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para 

facilitar a autonomia e a segurança da pessoa portadora de deficiência; 
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VI - elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a 
sinalização para pessoa portadora de deficiência; 

VI I - equipamentos e material pedagógico especial para educação, 
capacitação e recreação da pessoa portadora de deficiência; 

VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria 
funcional e a autonomia pessoal; e 

IX - bolsas coletoras para os portadores de ostomia. 

Art. 20. É considerado parte integrante do processo de reabilitação o 
provimento de medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e 
auxiliem na limitação da incapacidade, na reeducação funcional e no controle das 
lesões que geram incapacidades. 

Art. 21. O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as 
distintas fases do processo reabilitador, destinados a contribuir para que a pessoa 
portadora de deficiência atinja o mais ,pleno desenvolvimento de sua personalidade. 

Parágrafo único. O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâneos 
aos tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde a 
comprovação da deficiência ou do início de um processo patológico que possa 
originá-la. 

Art. 22. Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência 
em saúde mental com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta 
prestação desenvolva ao máximo suas capacidades. 

Art. 23. Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, 
com periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações sobre a 
ocorrência de deficiências e incapacidades. 

Seção II 
Do Acesso à Educação 

Art. 24. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado 
aos assuntos objeto deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas : 

I - a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos particulares de pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar na 
rede regular de ensino; 

II - a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como 
modalidade de educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as 
modalidades de ensino; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

lU - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições 
especializadas públicas e privadas ; 

lV - a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

V - o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao 
educando portador de deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais 
esteja internado por prazo igualou superior a um ano; e 

VI - o acesso de aluno portador de deficiência aos beneficios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda escolar e 
bolsas de estudo. 

§ 1 ° Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino para educando com necessidades educacionais especiais, entre eles o portador 
de deficiência. 

§ 2° A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível , 
dinâmico e individualizado. oferecido principalmente nos níveis de ensino 
considerados obrigatórios. 

§ 3° A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação 
infantil , a partir de zero ano. 

§ 4° A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a 
adequada especialização, e adotará orientações pedagógicas individualizadas. 

§ 5° Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino deverá 
ser observado o atendimento as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT relativas à acessibilidade. 

Art. 25. Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições 
de ensino público ou privado do sistema de educação geral, de forma transitória ou 
permanente, mediante programas de apoio para o aluno que está integrado no sistema 
regular de ensino, ou em escolas especializadas exclusivamente quando a educação 
das escolas comuns não puder satisfazer as necessidades educativas ou sociais do 
aluno ou quando necessário ao bem-estar do educando. 

Art. 26. As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar 
atendimento pedagógico ao educando portador de deficiência internado nessas 
unidades por prazo igualou superior a um ano, com o propósito de sua inclusão ou 
manutenção no processo educacional. 

Art. 27. As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de 
provas e os apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de 
deficiência, inclusive tempo adicional para realização das provas, conforme as 
características da deficiência. 
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§ 1° As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral do 
processo seletivo para ingresso em cursos universitários de instituições de ensino 

. 
supenor. 

§ 2° O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá 
instruções para que os programas de educação superior incluam nos seus currículos 
conteúdos, itens ou disciplinas relacionados à pessoa portadora de deficiência. 

Art. 28. O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino 
fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação 
profissional, a fim de obter habilitação profissional que lhe proporcione 
oportunidades de acesso ao mercado de trabalho. 

§ 1 ° A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será 
oferecida nos níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições 
especializadas e nos ambientes de trabalho. 

§ 2° As instituições públicas e privadas que ministram educação 
profissional deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à 
pessoa portadora de deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de 
aproveitamento e não a seu nível de escolaridade. 

§ 3° Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a 
propiciar à pessoa portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, 
aquisição de conhecimentos e habilidades especificamente associados a determinada 
profissão ou ocupação. 

§ 4° Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional 
expedidos por instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão 
equivalente terão validade em todo o território nacional. 

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecidos, se 
necessário, serviços de apoio especializado para atender as peculiaridades da pessoa 
portadora de deficiência tais como: 

I - adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento 
e currículo~ 

II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e 
profissionais especializados~ e 

IH - adequação dos recursos fisicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, 
ambientais e de comunicação. 

Seção 11I 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 30. A pessoa portadora de deficiência beneficiária ou não do Regime 
Geral de Previdência Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação 
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profissional para capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e progredir 
profissionalmente. 

Art. 31. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo 
orientado a possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da identificação 
de suas potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento 
profissional para ingresso e reingresso no mercado de trabalho e participar da vida 
comunitária. 

Art. 32. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão 
estar dotados dos recursos necessários para atender toda pessoa portadora de 
deficiência, independentemente da origem de sua deficiência, desde que possa ser 
preparada para trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas de obter, 
conservar e nele progredir. 

Art. 33. A orientação profissional será prestada pelos correspondentes 
serviços de habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades 
da pessoa portadora de deficiência, identificadas com base em relatório de equipe 
multiprofissional, que deverá considerar: 

I - educação escolar efetivamente recebida e por receber; 
II - expectativa de promoção social ; 
III - possibilidades de emprego existentes em cada caso; 
IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e 
V - necessidades do mercado de trabalho. 

Seção IV 
Do Acesso ao Trabalho 

Art. 34. É fmalidade primordial da política de emprego a inserção da 
pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao 
sistema produtivo mediante regime especial de trabalho protegido. 

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento 
do disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das 
cooperativas sociais de que trata a Lei n° 9.867, de 10 de novembro de 1999. 

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de 
deficiência: 

I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos 
especiais para sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de 

. . . 
apOIos espeCIaiS; 
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II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e 
apoios especiais para sua concretização; e 

IH - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação 
de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativo ou em regime de 
economia familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal. 

§ 1 ° As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, 
poderão intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos H e 
IH, nos seguintes casos: 

I - na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou 
privada, da pessoa portadora de deficiência fisica, mental ou sensorial; e 

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de 
habilitação profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina 
protegida de produção ou terapêutica. 

§ 2° Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 
contratação de pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou 
permanente, exija condições especiais, tais como jornada variável, horário flexível , 
proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho adequado às suas especialidades, 
entre outros. 

§ 3° Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas 
técnicas entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais 
limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de 
deficiência, de modo a superar as barreiras da mobilidade e da comunicação, 
possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições de normalidade. 

§ 4° Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em 
relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, 
que tem por objetivo desenvolver programa de habilitação profissional para 
adolescente e adulto portador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, 
com vista à emancipação econômica e pessoal relativa. 

§ 5° Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em 
relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, 
que tem por objetivo a integração social por meio de atividades de adaptação e 
capacitação para o trabalho de adolescente e adulto que devido ao seu grau de 
deficiência, transitória ou permanente, não possa desempenhar atividade laboral no 
m rcado competitivo de trabalho ou em oficina protegida de produção. 

§ 6° O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e 
.... ~1to portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza 

. culo empregatício e está condicionado a processo de avaliação individual que 
onsidere o desenvolvimento biopsicosocial da pessoa. 

§ 7° A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou 
COij ato formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de 
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serviços, no qual constará a relação nominal dos trabalhadores portadores de 
deficiência colocados à disposição do tomador. 

§ 8° A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá 
promover, em parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de 
doenças profissionais e de redução da capacidade laboral, bem assim programas de 
reabilitação caso ocorram patologias ou se manifestem outras capacidades. 

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a 
preencher de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência 
Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte 
proporção: 

I - até duzentos empregados, dois por cento; 
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 
In - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 
IV - mais de mil empregados, cinco por cento. 
§ 1 ° A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, 

quando se tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a 
dispensa imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer 
após a contratação de substituto em condições semelhantes. 

§ 2° Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que 
concluiu curso de educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou 
curso superior, com certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou 
privada, legalmente credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, 
ou aquela com certificado de conclusão de processo de habilitação ou reabilitação 
profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 3° Considera-se também, pessoa portadora de deficiência habilitada 
aquela que, não tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja 
capacitada para o exercício da função. 

§ 4° A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2° e 3° 
deste artigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público 
de emprego, para fins de inclusão laboral na forma deste artigo. 

§ 5° Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática 
de fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos 
e formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de 
deficiência e de vagas preenchidas para fins de acompanhamento do disposto no 
caput deste artigo. 

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se 
inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os demais 
candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portador. 
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§ 10 O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade 
de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual 
de cinco por cento em face da classificação obtida. 

§ 20 Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte 
em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subseqüente. 

• 
Art. 38. Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento 

de: 
I - cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração; e 
Il - cargo ou emprego público integrante de carreira que exij a aptidão plena 

do candidato. 

Art. 39. Os editais de concursos públicos deverão conter: 
I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à 

reserva destinada à pessoa portadora de deficiência; 
II - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos; 
III - previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio 

probatório, conforme a deficiência do candidato; e 
IV - exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no 

ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 

Art. 40. É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de pessoa 
portadora de deficiência em concurso público para ingresso em carreira da 
Administração Pública Federal direta e indireta. 

§ 10 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite 
de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo 
determinado em edital, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas. 

§ 20 O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no 
edital do concurso. 

Art. 41 . A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições 
especiais previstas neste Decreto, participará de concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que conceme: 

I - ao conteúdo das provas; 
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II - à avaliação e aos critérios de aprovação; 
IH - ao horário e ao local de aplicação das provas; e 
IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

Art. 42. A publicação do resultado [mal do concurso será feita em duas 
listas, contendo primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 
portadores de deficiência, e a seguir somente a pontuação destes últimos. 

Art. 43. O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência 
de equipe multiprofissional composta de três profissionais capacitados e atuantes nas 
áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico, e três profissionais 
integrantes da carreira almejada pelo candidato. 

§ 1 ° A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 
I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a 

desempenhar; 
III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do 

ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros 

meios que habitualmente utilize; e 
V - a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
§ 2° A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as 

atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio probatório. 

Art. 44. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do 
candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei n° 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

Art. 45. Serão implementados programas de formação e qualificação 
profissional voltados para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano 
Nacional de Formação Profissional - PLANFOR. 

Parágrafo único. Os programas de formação e qualificação profissional 
para pessoa portadora de deficiência terão como objetivos: 

1 - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o 
direito a receber uma formação profissional adequada; 

II - organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa 
portadora de deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; e 

lU - ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação 
geral para fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de 
deficiência, assim como para satisfazer as exigências derivadas do progresso técnico, 
dos novos métodos de produção e da evolução social e econômica. 
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Seção V 
Da Cultura, do Desporto, do Turismo e do Lazer. 

Art. 46. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta responsáveis pela cultura, pelo desporto, pelo turismo e pelo lazer 
dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto, com 
vista a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas : 

I - promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos meios de 
comunicação social ; 

Il - criar incentivos para o exercício de atividades criativas, mediante: 
a) participação da pessoa portadora de deficiência em concursos de prêmios 

no campo das artes e das letras; e 
b) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa portadora 

de deficiência; 
lU - incentivar a prática desportiva formal e não-formal corno direito de 

cada um e o lazer corno fonna de promoção social ; 
IV - estimular meios que facilitem o exercício de atividades desportivas 

entre a pessoa portadora de deficiência e suas entidades representativas; 
V assegurar a acessihilidade às instalações desportivas dos 

estabelecimentos de ensino, desde o nível pré-escolar até a universidade; 
Vi - promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa portadora 

de deficiência na prática da educação fisica ministrada nas instituições de ensino 
públicas e privadas; 

VIl - apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com 
informação adequada à pessoa portadora de deficiência; e 

VI II - estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, mediante a oferta de instalações hoteleiras acessíveis e 
de serviços adaptados de transporte. 

Art. 47. Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura financiarão, 
entre outras ações, a produção e a difusão artístico-cultural de pessoa portadora de 
deficiência. 

Parágrafo único. Os projetos culturais financiados com recursos federais , 
inclusive oriundos de programas especiais de incentivo à cultura, deverão facilitar o 
livre acesso da pessoa portadora de deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno 
exercício dos seus direitos culturais. 

Art. 48. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta, promotores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer, devem 
concorrer técnica e financeiramente para obtenção dos objetivos deste Decreto. 
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Parágrafo único. Serão prioritariamente apoiadas a manifestação desportiva 
de rendimento e a educacional, compreendendo as atividades de: 

I - desenvolvimento de recursos humanos especializados; 
II - promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, 

estaduais e locais; 
III - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação e 

informação; e 
IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações 

desporti vas e de lazer. 

CAPÍTULO VIII 
DA POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

Art. 49. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta, responsáveis pela formação de recursos humanos, devem dispensar aos 
assuntos objeto deste Decreto tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem 
prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a 
educação especial, de técnicos de nível médio e superior especializados na 
habilitação e reabilitação, e de instrutores e professores para a formação profissional; 

Il - formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de 
conhecimento e de recursos humanos que atendam às demandas da pessoa portadora 
de deficiência; e 

IH - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

CAPÍTULO IX 
DA ACESSIBILIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

Art. 50. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta adotarão providências para garantir a acessibilidade e a utilização dos bens e 
serviços, no âmbito de suas competências, à pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas e obstáculos, 
bem como evitando a construção de novas barreiras. 

Art. 51 . Para os efeitos deste Capítulo, consideram-se: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
instalações e equipamentos esportivos, das edificações, dos transportes e dos sistemas 
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e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida; 

Il - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, 
a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas 
em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos 
edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 
meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa. 

UI - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tenha limitada sua capacidade de relacionar-se com 
o meio ambiente e de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para 
esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; e 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superposto ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, 
de forma que a sua modificação ou translado não provoque alterações substanciais 
nestes elementos, tais como semáforo, postes de sinalização, cabinas telefônica, 
fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga. 

Art. 52. A construção, ampliação e reforma de edifícios, praças 
equipamentos esportivos e de lazer, públicos e privados, destinados ao uso coletivo 
deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis à pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, 
ampliação ou reforma de edifícios, praças e equipamentos espor6vos e de lazer, 
públicos e privados, destinados ao uso coletivo por órgão da Administração Pública 
Federal, deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de 
acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, serão reservados dois por cento do total das vagas à 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, garantidas no mínimo 
três, próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas e com 
as especificações técnicas de desenho e traçado segundo as normas da ABNT; 
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II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre 
de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - pelo menos um dos intinérarios que comuniquem horizontal e 
verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, 
cumprirá os requisitos de acessibilidade; 

IV - pelo menos um dos elevadores deverá ter cabina, assim corno sua 
porta de entrada, acessíveis para portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, em conformidade com norma técnica especificada da ABNT; e 

V - os edifícios disporão, pelo menos, de um banheiro acessível para cada 
gênero, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser 
ultilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 53 . As bibliotecas, os museus, os locais de reuniões, conferências, 
aulas e outros ambientes de natureza similar disporão de espaço reservado para 
pessoas que utilize cadeira de rodas e de lugares específicos para pessoas portadora 
de deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhantes, de acordo com as normas 
técnicas da ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e 
comunicação. 

Art. 54. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, no 
prazo de três anos a partir da publicação deste Decreto, deverão promover as 
adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos 
edifícios e espaços de uso público e naqueles que estejam sob sua administração ou 
uso. 

CAPÍTULO X 
DO SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES 

Art. 55. Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça, o Sistema Nacional de Informações sobre 
Deficiência, sob a responsabilidade da CORDE, com frnalidade de criar e manter 
bases de dados, reunir e difundir infonnações sobre a situação das pessoas portadoras 
de deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos os aspectos que afetem a 
vida dessas pessoas. 

Parágrafo único. Serão produzidas, periodicamente, estatísticas e 
informações, podendo esta atividade realizar-se conjuntamente com os censos 
nacionais, pesquisas nacionais, regionais e locais, em estreita colaboração com 
universidades, institutos de pesquisa e organização para pessoas portadoras de 
deficiência. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTU DOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 56. A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base nas 
diretrizes e metas do Plano Plurianual de Investimentos, por intermédio da COROE, 
elaborará, em articulação com outros órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, o Plano Nacional de Ações Integradas na Área das Deficiências. 

Art. 57. Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos 
Humanos, comissão especial, com a frnalidade de apresentar, no prazo de cento e 
oitenta dias, a contar de sua constituição, propostas destinadas a: 

I - implementar programa de formação profissional mediante a concessão 
de bolsas de qualificação para a pessoa portadora de deficiência, com vistas a 
estimular a aplicação do disposto no art. 36; e 

II - propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho em tempo 
parcial ou em regime especial para a pessoa portadora de deficiência. 

Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será 
composta por um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados: 

1- CORDE; 
II - CONADE; 
III - Ministério do Trabalho e Emprego; 
IV - Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério da 

Previdência e Assistência Social; 
V - Ministério da Educação; 
VI - Ministério dos Transportes; 
VII - Instituto de Pesquisas Econômicas Aphcada; e 
VIII - INSS. 

Art. 58. A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, programas de facilitação da acessibilidade em 
sítios de interesse histórico, turismo, cultural e desportivo; mediante a remoção de 
barreiras físicas ou arquitetônicas que impeçam ou dificultem a locomoção de 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 59. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Ficam revogadas os Decretos nOs 93.481 , de 29 de outubro de 
1986, 914, de 6 de setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 3.030, de 20 
de abril de 1999, o § 2° do art. 141 do Regulamento da Previdência Social, aprovada 
pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, e o Decreto n° e 3.076, de 1 ° de junho 
de 1999. 
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Brasília. 20 de dezembro de 1999; 1780 da Independência e 111 0 da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.623/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 30/03/01, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119-1 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2001 

\ ---/ 
mar Prudência da Silva 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.623, DE 2000 

Modifica o Código Nacional de Trânsito e 
estabelece a obrigatoriedade de instalação de 
sinal de trânsito duplo: luminoso e sonoro. 

Autor: Deputado JOSÉ CARLOS MARTINEZ 

Relator: Deputado CHIQUINHO FEITOSA 

O presente projeto de lei acrescenta inciso ao art. 87 da Lei 

nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro", 

pelo qual inclui , na classificação dos sinais de trânsito , um novo tipo de sina l que 

chamou de "duplo", ou seja , o sinal ao mesmo tempo luminoso e sonoro. 

Estabelece que nenhum semáforo de via urbana será entregue 

ou aberto ao trânsito se não for duplo, luminoso e sonoro, indicativo de abertura de 

trânsito para o pedestre. 

Dispõe que o sinal sonoro será de uso optativ do usuári e 

inscrição optativa em Braille. 

24432 
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Fixa um prazo de 180 dias para a instalação desse tipo de 

sinal nos semáforos já existentes no trânsito urbano. 

o autor da proposição justifica sua iniciativa pelo dever de se 

facilitar o trânsito aos deficientes visuais. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em que pesem as melhores e corretas intenções humanitárias 

do autor da proposição, bem como os direitos dos deficientes físicos , temos que 

avaliar essa sua proposição do ponto de vista prático. 

o projeto de lei estabelece a instalação de sinalização sonora 

em todos os sinais luminosos já existentes. Isso representará investimentos muito 

elevados, em cada cidade, sem qU"3 nem se conheça exatamente o percentual de 

deficientes visuais em sua população. Nesse caso, quantas pessoas, em cada 

• cidade, se beneficiariam com tal medida? Não se sabe. Por isso, qualquer medida 

de caráter geral nesse sentido, seria difícil de justificar. 

Consideramos importante o sinal sonoro, da mesma maneira 

como senam importantes calçadas com pisos diferenciados para a melhor 

orientação dos deficientes visuais (em Tóquio , isso já existe em algumas estações 

de metrô). Contudo, não se pensa em calçar todas as ruas p ra orientar os 

deficientes visuais , porque, afinal , eles não estão impedidos de querer to ar 

qualquer caminho ... E as ruas onde não há semáforo , como irão os ce 

las? 

24432 
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Gostaríamos de ressaltar que consideramos importantíssimos 

todos os semáforos sonoros já instalados nos principais cruzamentos urbanos. Esse 

tipo de instalação pode, aliás, ser feita , gradualmente, conforme as necessidades. 

o autor considera como inconveniente os deficientes 

dependerem de pessoas normais para atravessarem nossas ruas. A nosso ver, não 

faz mal a ninguém ajudar outra pessoa que tenha dificuldades de locomoção, a 

atravessar uma rua , a subir uma escada , etc. São pequenos gestos de solidariedade 

que não devemos descartar, e que contam para que as pessoas não se afastem de 

qualquer contato humano. 

Pelo exposto , somos pela rejeição do PL n° 3.623/00 . É o voto . 

Sala da Comissão, ./'J de . <=-
.?;rY?,5 de 2001 . 

Deputado EITOSA 
Relator 

105966.083 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 3.623-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 3.623/00, contra os votos dos 
Deputados Carlos Santana e Paulo Gouvêa, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Chiquinho Feitosa. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Philemon Rodrigues - Presidente, Robério Araújo Ary 

Kara e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Basílio Villani, Chico da Princesa, Haroldo 
Bezerra, Márcio Matos, Mário Negromonte, Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Sérgio 
Reis, Aracely de Paula, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Paulo Gouvêa, Pedro 
Fernandes, Raimundo Santos, Damião Feliciano, Marcelo Teixeira, Norberto 
Teixeira, Pedro Chaves, Carlos Santana, Manoel Vitório, Teima de Souza, Albérico 
Filho, Asdrúbal Bentes, Gonzaga Patriota, Wanderley Martins, Aírton Cascavel e 
Lael Varella - titulares, e Candinho Mattos, Carlos Dunga, Vitlório Medioli, ígor 
Avelino, Marcos Lima, Pedro Celso, Hugo Biehl, Simão Sessim e João Tota -
suplentes . 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2001 

V/-q X~J~ 
Deputado PRT(EMON RO~ 

Presidente 

. íC~ 
IGUES 
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*PROJETO DE LEI N° 3.623-A, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS MARTINEZ) 

Modifica o Código Nacional de Trânsito e estabelece a obrigatoriedade de instalação de sinal 
de trânsito duplo: luminoso e sonoro; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes , 
pela rejeição, contra os votos dos Deputados Carlos Santana e Paulo Gouvêa (relator: DEP. 
CHIQUINHO FEITOSA). 

(ÀS COry1ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

~Projeto inicia l publicado no OCO de 06/10/00 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.623-A, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS MARTINEZ) 

Modifica o Código Nacional de Trânsito e estabelece a obrigatoriedade de instalação de sinal 
de trânsito duplo: luminoso e sonoro; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, 
pela rejeição, contra os votos dos Deputados Carlos Santana e Paulo Gouvêa (relator: DEP . 
CHIQUINHO FEITOSA). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

e 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 


